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Processo nº 24.10.2023/01 
Modalidade: Tomada de Preços 
Data da Emissão: 21 de novembro de 2023 
Data da Licitação: 11 de dezembro de 2023 

Hora da Licitação: 09:00 h 
Tipo da Licitação: Menor Preço 

Regime de Execução: Indireta, empreitada por preço Global/LOTE. 

Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 0802 12 361 0004 2.063 - Manutenção 

das Atividades da Secretaria M. de Educação; 0902 10 301 0004 2.091 - 

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde; 0301 04 122 0004 

2.006 - Manutenção das Atividades da Secretaria M. de Adm. Planejamento e 

Finanças . Classificação; 0401 15 122 0004 2.011 - Manutenção das Atividades da 

Secretaria M. de Infraestrutura e Urbanismo; 1005 08 122 0004 2.132 - 

Manutenção das Atividades da Secretaria M. de Trabalho e Assistência Social; 0501 

18 122 0004 2.016 - Manutenção das Ativ. Da Sec. M. de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente; 0201 04 122 0002 2.002 - Manutenção das Atividades do Gabinete 

do Prefeito; 0601 04 122 0004 2.029 - Manutenção das Atividades da Secretaria M. 

de Desenvolvimento Econômico; 0701 27 122 0004 2.044 - Manutenção das 

Atividades da Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo. Classificação Econômica: 

3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. De pessoa Jurídica.. 

Unidade Administrativa: Secretaria da Educação / Gabinete do(a) Prefeito(a) / 

Secretaria de Saúde / Secretaria do Trabalho e Assistência Social / Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico / Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo / 

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo / Secretaria de Administração, 

Planejamento e Finanças / Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente. 

A Prefeitura Municipal de ITAPAJÉ, por intermédio de sua Comissão Permanente 

de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que na RUA SÃO 

FRANCISCO, Nº 225, CENTRO, ITAPAJÉ/CE, fará realizar licitação, na modalidade 

Tomada de Preços, no tipo e regime supracitado, para atendimento do objeto desta 

licitação, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 

suas alterações posteriores, legislações pertinentes e demais condições fixadas 

neste Edital. 

Na data, hora e local indicados neste Edital a Comissão de Licitação receberá dos 

participantes deste certame, simultaneamente, 02 (dois) envelopes, sendo: 

Envelope nº 1. Documentos de Habilitação; 

Envelope nº 2. Proposta de Preço. 

1.DO OBJETO 
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1.1. O objeto do presente Edital é a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de publicidade legal de interesse das diversas Secretarias do Município de 

Itapajé-Ce. 

1.2. Constituem Anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

1.2.1. Anexo | - Minuta da Proposta de Preços; 

1.2.2. Anexo II - Projeto Bésico; 

1.2.3. Anexo III - Declaragdes 
1.2.4. Anexo IV - Minuta Contratual 

2.0. DAS CONDICOES E DAS RESTRICOES DE PARTICIPACAO NA LICITACAQ 

2.1. Poderdo participar do presente certame licitatério pessoa juridica, 

devidamente cadastrada, na Prefeitura Municipal de ITAPAJE, ou não cadastrada, 

que atender a todas as condi¢des exigidas para cadastramento até o terceiro dia 

anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessaria qualificagao. 

2.2. Não poderá participar da presente licitagdo licitante: 

a) que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos IIl e IV, da Lei nº 

8.666/93; 
b) com faléncia decretada; 

2.3. A observancia das vedagdes deste item é de inteira responsabilidade da 

licitante, que, pelo descumprimento, sujeita-se as penalidades cabiveis. 

2.4. 0 extrato deste instrumento convocatério será publicado em , Diário Oficial do 

Estado - DOE, Jornal de Grande Circulagio - O Povo, , site: 

https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e permanecerd afixado no quadro de Avisos da 

Prefeitura Municipal. Sua copia poderé ser obtida junto à Comissão Permanente de 

Licitagdo, na RUA SAO FRANCISCO, Nº 225, CENTRO, ITAPAJE/CE, no horário de 

08:00 as 12:00 horas, mediante o pagamento do custo de reprodução gréfica. 

2.5. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado 

não serdo consideradas para reclamagées futuras, nem desobrigam a sua execugao. 

2.6. Não será permitida a participagdo de um mesmo representante para mais de 

uma licitante. 

2.7 - No caso da participagdo de empresas reunidas em consércio, deverá 

acompanhar os documentos de habilitação, a comprovação de compromisso 

público ou particular do consórcio, subscrito pelas empresas consorciadas, com 

apresentação da proporção de participação de cada uma das consorciadas e 

indicação da empresa líder, que deverá representar as consorciadas perante a 

contratante, observadas as normas do art. 33 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

2.8 - Deverão ser apresentados os documentos exigidos nos arts. 28 a 31 da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por parte de cada consorciado, 

admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de 

cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório 

dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 
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29 - As empresas consorciadas serdo solidariamente responsaveis pelas 

obrigagdes do consórcio na fase de licitagdo e durante a execução do contrato. 

2.10 - Antes da celebragdo do contrato, devera ser promovida a constitui¢do e o 

registro do consdrcio, nos termos do compromisso. 

2.11. - Apenas os cons6rcios compostos exclusivamente por membros 

enquadrados como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderdo 

usufruir dos beneficios legais da Lei Complementar Federal n® 123, de 14 de 

dezembro de 2006, desde que a soma do faturamento das empresas consorciadas 

não ultrapasse o limite previsto no inciso II, artigo 32, da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

3.0. DA APRESENTACAO DA DOCUMENTACAO E DA PROPOSTA DE PRECOS 

3.1. Os documentos de habilitagdo e a proposta de cada licitante deverdo ser 
apresentados em envelopes distintos, indevassaveis e colados, sob pena de 

desqualificagdo, contendo em sua parte externa as seguintes informagdes: 

IDENTIFICACAQ E ENDERECO 
ENVELOPE 01 - “DOCUMENTACAO” 
TOMADA DE PRECOS N.º 17.11.2023.01-TP . 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

IDENTIFICAÇÃO E ENDEREÇO 
ENVELOPE 02 - “PROPOSTA” 
TOMADA DE PREÇOS N. 17.11.2023.01-TP 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

4.1. Os envelopes “Documentação” e “Proposta” deverão ser entregues na 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de ITAPAJÉ, localizada 
na RUA SÃO FRANCISCO, Nº 225, CENTRO, ITAPAJÉ/CE, na data e horário 
previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório. 

4.2. 0 Municipio de ITAPAJÉ não se responsabilizará por envelopes endereçados 

via postal ou por outras formas, entregues em local diverso do expresso no item 
4.1, e que, por isso, ndo cheguem à data e horário previstos no preâmbulo deste 
instrumento convocatorio. 

4.3. Na sessdo de abertura dos envelopes “Documentagdo” poderdo ser abertos os 
envelopes “Proposta”, se, presentes os prepostos de todas as licitantes, desistirem 
expressamente do interpor recursos de decisdes referentes a fase de habilitagao, 

nos termos do art. 43, inc. IIl e artigo 109, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
4.4. A licitante que se fizer representar deverd apresentar documento, 
credenciando seu representante para tal fim, considerando-o com poderes para 
praticar todos os atos necessarios ao procedimento licitatério, exceto os 

expressamente vedados, devendo esse expediente ser entregue pelo proprio 

preposto. 
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4.5. Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante, 

mediante procuração ou documento equivalente, para manifestar-se em seu nome. 

4.6. Somente o representante credenciado poderá usar da palavra, apresentar 

reclamações e assinar Atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso. 

4.7. As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem 

necessérias as quais serdo anexadas as Atas de abertura dos envelopes 

“Documentagdo” e “Proposta”. 

5.0. DA DOCUMENTACAO DE HABILITACAQ 

5.1. As licitantes deverdo apresentar os documentos abaixo relacionados, em 

original ou copia legivel autenticada por cartério competente ou por órgão de 

Imprensa Oficial, com vigéncia plena até a data fixada para a abertura dos 

envelopes “Documentagao”: 

5.2. Da Habilitação Juridica: 

5.2.1. Apresentagdo de Certificado de Registro Cadastral - CRC, fornecido pela 

Prefeitura Municipal de ITAPAJE, dentro do prazo de validade e, em conformidade 

com o objeto da licitação; 

a) registro comercial, no caso de empresério; 

b) ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 

b.1) os documentos de que trata a alinea anterior, deverdo estar acompanhados de 

todas as alteragdes ou da consolidagao respectiva; 

c) decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pafs, e ato de registro ou autorizagdo, para funcionamento 

expedido por órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) inscri¢do do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de administragao em exercicio. 
e) documento de Identidade e CPF dos sécios; 

5.3. Relativos a Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ; 

b) prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compativel com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certiddo Negativa ou Positiva 

com efeito de negativa de Débitos de Tributos e Contribui¢des Federais, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal - SRF, Certiddo quanto a Divida Ativa da Unido 

emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN e Contribuições 

Sociais nos termos das alfneas ‘a’ a ‘d’ do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991), e com a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicilio ou 

sede da licitante, na forma da lei; 

c1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatério, devera comprovar tal condigdo mediante a 
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apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; e, 

e) prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 

mediante a apresentagéo de certiddo negativa, ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943. 

5.3.1. as microempresas e empresas de pequeno porte deverdo apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restri¢do. 

5.3.1.1. havendo alguma restrição na comprovagao da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 10 dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderd ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogéveis por igual perfodo, a critério da Administracdo, para a 

regularizagdo da documentagdo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao 

de eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

5.3.1.2. a nao-regularizagdo da documentagdo no prazo previsto no subitem 

anterior implicard decadéncia do direito a contratagao, sem prejuizo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultado à Administragdo convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificagdo, para a assinatura da Ata e Contrato ou 

revogar a licitação. 

Ph 

e 

5.4. Relativos à Qualificação Econômico - Financeira: 

a) certidão negativa de feitos sobre concordata, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

al) a certidão, referida na alinea anterior, que não estiver mencionando 

explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados da data de sua emissão; 

b) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente 

registrado na junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O 

balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro 

Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial, podendo ser 

atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data 

de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e 

alteragdes posteriores, e/ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, 

declarada em credenciamento, poderá apresentar: cépia da Declaragdo de 

Informação Sécio econdmicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo 

recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de 

arrecadagdo o Simples Nacional; 
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b.1) No caso de sociedade por agdes, o balango deveréd ser acompanhado da 

publicagdo em jornal oficial, em jornal de grande circulagdo e do registro na junta 

Comercial; 

b.2) No caso das demais sociedades empresariais, o balango devera ser 

acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Didrio - estes 

termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, no balango, 

o número do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito por contador 

registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante 

legal da empresa; 

b.3) No caso de empresa recém-construida (há menos de 01 ano), deverd ser 

apresentado o balango de abertura acompanhado dos termos de abertura 

devidamente registrado na junta comercial - constando no Balango o número do 

Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, 

devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

c) Prova de capital social ou patriménio liquido minimo equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação, podendo a comprovagao ser feita 

através da apresentagdo da Certiddo Simplificada expedida há menos de 30 (trinta) 

dias contados da data da sua apresentação emitida pela Junta Comercial da sede da 

licitante ou através do Balango Patrimonial do último exercicio social; 

c.1) Entende-se por “valor estimado da contratagio” como o valor final vencido 

pelo licitante 

5.5. Relativos a Qualificagao Técnica: 

a) Prova de inscrigdo ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de 

Administragdo - CRA, da localidade da sede da LICITANTE, juntamente com o 

registro junto ao CRA do(a) Administrador(a) responsével pela empresa. 

a.1.) O Profissional descrito no item anterior devera comprovar o vinculo com a 

pessoa jurfdica, podendo ser comprovado através do contrato social, carteira de 

trabalho ou contrato de prestagao de servigos. 

b) Comprovagdo de aptiddo para a prestagdo dos servigos em caracterfsticas, 

quantidades e prazos compativeis com o objeto desta licitagdo, por meio da 

apresentagdo de atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito publico ou 

privado. 

b.1.) O atestado de capacidade técnica deveré apresentar a descri¢ao completa dos 

servigos prestados, quantidades, prazo/vigéncia, nimero do processo e contrato, 

nome e cargo da pessoa que assinou, comprovando boa qualidade dos servigos 

prestados, bem como se foram cumpridos os prazos e obrigagdes assumidas. 

b.2.) O licitante deverd comprovar que tenha fornecido um minima de 50% 

(cinquenta por cento) do quantitativo a ser contratado, podendo haver somatéria 

de atestados, desde que satisfaga a todas as condigdes no Item b.1). 

b.3) Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa jurfdica de direito privado, 

este devera vir com firma reconhecida do assinante. 

b.4.) A jurisprudéncia do Tribunal de Contas da União indica que: “E irregular a 

exigéncia de atestado de capacidade técnico-operacional com quantitativo minimo 

superior a 50% do quantitativo de bens e servigos que se pretende contratar, a não 

ser que a especificidade do objeto o recomende, situagio em que os motivos de fato 
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e de direito deverão estar devidamente explicitados no processo licitatério”. Ou 

seja, o TCU admite a fixação de quantitativo mínimo, desde que não ultrapasse 

50% das quantidades dos bens e serviços, salvo em situações especiais (Acórdão 

2924/2019: Plenário, relator: Benjamim Zymler - Este Acórdão ratifica o que já foi 

dito no Acórdão 2696/2019 - Primeira Câmara). 

2 lx 

. n 

5.6. Demais Declarações: 

a) declaração, sob as penalidades cabíveis, de que encontra-se idônea para 

contratar com o Poder Público; 

b) declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal e no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, que não 

utiliza mão de obra direta ou indireta de menores; 

c) Declaração de inexistência de servidor público municipal nos quadros da 

empresa licitante. 
d) Declaração de que dispõe de profissionais, equipamentos, software, material e 

todo e qualquer instrumento necessário à execução dos serviços, que atendam as 

especificações técnicas do Projeto Básico; 

5.7. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, 

ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

5.7.1. A certidão que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, 

somente será aceita com o prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados da data de 

sua emissao; 

5.8. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento 

exigido, ou apresenté-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Presidente da Comissdo de Licitagdo suspendera a sessao, informando nova data e 

horéario para a continuidade da mesma. 

510. Os documentos mencionados acima ndo poderdo ser substituidos por 

qualquer tipo de protocolo ou apresentados por meio de cépias em fac-simile, 

mesmo autenticadas. 

5.11. A Comissão de Licitagdo não autenticara cépias de documentos exigidos neste 

Edital. 
5.12. A Comissão poderd a qualquer tempo, solicitar documentos já autenticados 

ou outros documentos que formulem o seu poder de convencimento, para fins de 

verificagdo, sendo a licitante, obrigada a apresenta-la no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito horas), contados da solicitação, sob pena de inabilitagao. 

5.13. Todos os documentos apresentados (habilitagdo jurfdica, regularidade fiscal e 

trabalhista) pelo licitante deverédo ter o mesmo CNP] e enderego, salvo disposição 

em contrario expressa. 

5.14. Quanto todos os licitantes, forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, facultara a Administragdo fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) 

dias úteis para a apresentagdo de nova documentagdo ou de outras propostas 

escoimadas das causas referidas da sua inabilitagdo ou da desclassificagdo da 

proposta de pregos. 
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6.1. O envelope Proposta de Pregos deverd conter a relagdo do objeto, sua 
discriminagdao conforme o edital, contendo os seus respectivos preços em 
algarismos, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em 

papel devidamente identificado com o número de inscrigio no CNPJ, nome do 

representante legal e CPF, ou timbre impresso do licitante, devendo suas folhas ser 

rubricadas e numeradas, dela constando, obrigatoriamente: 

6.1.1. Preco unitario e global. 

6.1.2. A identificagdo, telefone, e-mail e enderego do licitante. 
6.1.3. Indicagdo do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentagdo. 

6.1.4. O Prazo de execugdo dos servigos sera até 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos termos da legislagdo em vigor. 
6.1.5. Os pregos propostos serdo de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo dos mesmos, sob a alegação de 
erro, omissdo ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

6.1.6. As Propostas de Precos serdo consideradas de acordo com os Anexos I diste 

Edital, expressa em Real (R$), em algarismos, computando todos os custos 
necessarios para o atendimento do objeto desta licitagdo, bem como todos os 

impostos, encargos 
trabalhistas previdencidrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, estada, 

deslocamentos de pessoal, toda a infraestrutura, e quaisquer outros custos ou 
despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto 

da licitagdo. 
6.1.7. Ocorrendo discrepéncia entre os pregos unitarios e globais, prevalecerao os 
primeiros, devendo o Presidente da Comissdo de Licitagdo proceder as correções 
necessarias. 
6.1.8. A apresentagdo da proposta por parte da licitante significa pleno 

conhecimento e integral concordancia com as cldusulas e condigoes deste 

instrumento e total sujeição as legislagdes pertinentes. 

6.1.9. É vedado a utilizagio de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou 
reservado, que possa, ainda que indiretamente, elidir os principios que regem o 

procedimento licitatério, conforme estabelece o Estatuto da Licitação Publica. 

7.1. A presente Licitagdo na modalidade Tomada de Pregos serd processada e 
julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 
7.2. Recebidos os envelopes “1” DOCUMENTOS DE HABILITAGAO, “2” “PROPOSTA 
DE PRECOS”, proceder-se-4 a abertura e a anélise dos envelopes referentes a 
documentagdo. 
7.3. Em seguida serd dado vistas dos documentos aos licitantes para que 

rubriquem e procedam, se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras 

previstas na Lei. 
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7.4. Divulgado o resultado da habilitagdo, a Comissão, após obedecer ao disposto 

no art. 109, inciso I, alinea “a”, da Lei de Licitações, salvo desisténcia expressa, fará 

a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes- proposta de preço lacrados. 

7.5. Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão 

examinadas pela Comissão e licitantes presentes. 

7.6. Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao 

prazo recursal previsto no art. 109, inciso |, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93, salvo 

desistência expressa. 

7.7. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.8. Após a execução dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer 

adendos, acréscimos ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos 

mesmos. 

7.9. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão 

deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva Ata. 

7.10. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar 

originariamente da proposta. 

7.11. Será lavrada Ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo 

licitatório, que será assinada pela Comissão de Licitação e pelos licitantes 

presentes, conforme dispõe § 1º do art. 43 da Lei de Licitações. 

7.12. Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação, a 

Comissão suspenderá os trabalhos e divulgará o resultado, de habilitação e/ou de 

classificação, nos meios de Imprensa que o Município dispuser. 

8.0. DO JULGAMENTO 
8.1. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar- se- a em conta, como 

fator determinante, o MENOR PRECO GLOBAL, desde que observadas as 

especificagdes e outras estabelecidas neste instrumento convocatério e na 

legislagdo pertinente. 
8.2. Sera desclassificada a proposta que: 

8.2.1. Não atenda aos requisitos deste instrumento convocatério; 

8.2.2. Apresente preço simbólico de valor zero, superestimado ou manifestamente 

inexequivel, incompativel com os precos e insumos de mercado, assim 

considerados nos termos do disposto no art. 44 e art. 48, inciso II, da Lei Federal 

n.28.666/93; 
8.2.3. Apresente prego baseado em outra(s) proposta(s),inclusive com o 

oferecimento de redução sobre a de menor valor; 

8.2.4. Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrdes, entrelinhas, 

irregularidade ou defeito de linguagem capazes de dificultar o julgamento; 

8.2.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far - se - a 

nos termos do § 22 do art. 45 da Lei 8.666/93. 

8.2.6. Na andlise das propostas ndo serdo consideradas ofertas e outras 

informações não solicitadas neste instrumento ou em diligéncias. 
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8.2.7. No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação poderá, a 

seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

8.2.8. A Comissão Permanente de Licitação poderá desconsiderar evidentes falhas 

formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

9.1. A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada 

mediante termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, após 

ultrapassado o prazo recursal. 

RECEBIMENTO 

10.1. Conforme Anexo - I Projeto Básico. 

11.1. Conforme Minuta de Contrato, anexo ao presente edital. 

12.0. DAS SANCOES 
12.1. Conforme Minuta de Contrato, anexo ao presente edital. 

13.0. DA RESCISAQ 
13.1. Este contrato poderd ser rescindido, por notificação extrajudicial, nas 

hipéteses previstas no art. 78 da Lei Federal n® 8.666/93. 

13.1.1. Além das hipéteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 

constituem causas de rescisão de contrato: 

13.1.1.1. Interromper a execução do objeto contratado por qualquer prazo, sem 

motivo que justifique e sem autorização expressa e escrita do Contratante. 

13.1.1.2. Se a Contratada se conduzir dolosamente; 

13.2. Além das hipéteses anteriores, poderd o Contratante rescindir o contrato, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de 

indenizagdo, por faléncia, concordata, dissolução, insolvéncia da Contratada, e em 

se tratando de firma individual por morte de seu titular. 

13.3. É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administragao em caso de 

rescisdo administrativa prevista no art. 77 da Lei de LicitagGes. 

14.0. DOS RECURSOS 
14.1. Das decisdes da Comissdo Permanente de Licitagdo caberdo recursos, nos 

termos do art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93, após a divulgação dos resultados 

nos meios de imprensa que o Municipio dispuser. 

14.2. Quaisquer recursos a esta licitagdo deverdo ser interpostos no prazo legal, 

dirigidos ao Presidente da Comissdo de Licitagao do Municipio de ITAPAJE, 

podendo ser protocolizados na sala da Comissão de Licitagdo. 

14.3. Na hipétese de utilizagdo do fax, os originais deverdo ser protocolizados na 

sala da Comissdo de Licitagdo em até 03 (trés) dias corridos da recepgdo do 

instrumento de recurso, sob pena de não acolhimento. 
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14.4. Quem fizer uso do sistema, torna-se responséavel pela qualidade e fidelidade 

do produto transmitido e por sua execução ao Municipio de ITAPAJE. 

14.5. 0 Municipio de ITAPAJE não se responsabilizaré por recursos enderecados 

via postal ou por outras formas, entregues em local diverso do indicado, e que, por 

isso, ndo sejam protocolizados no prazo legal. 

14.6. Interposto recurso, dele será dado ciéncia as licitantes, através de publicagdo 

nos órgãos de imprensa que o Municipio dispuser, na forma da Lei, que poderédo 

impugna-lo no prazo previsto no art. 109 da Lei n.º 8.666/93. 

14.7. A impugnação aos termos do instrumento convocatério poderd ser interposta 

por qualquer cidadão ou licitante nos prazos estabelecidos no artigo 41 da Lei 

Federal n® 8.666/93, dirigida à Comissdo Permanente de Licitagao. 

14.8. 0 poder de representagdo do signatdrio do instrumento de recurso ou das 

impugnagdes aos recursos e aos termos do instrumento convocatério devera ser 

comprovado. 

15.1. Conforme Anexo - | Projeto Basico. 

16.1. Conforme Anexo - | Projeto Basico. 

17.1. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado esta 

prevista sob n.2 Projeto Atividade: 0802 12 361 0004 2.063 - Manutenção das 

Atividades da Secretaria M. de Educação; 0902 10 301 0004 2.091 - Manutenção 

das Atividades da Secretaria Municipal de Satde; 0301 04 122 0004 2.006 - 

Manutengdo das Atividades da Secretaria M. de Adm. Planejamento e Finangas . 

Classificagao; 0401 15 122 0004 2.011 - Manutenção das Atividades da Secretaria 

M. de Infraestrutura e Urbanismo; 1005 08 122 0004 2.132 - Manutengéo das 

Atividades da Secretaria M. de Trabalho e Assisténcia Social; 0501 18 122 0004 

2.016 - Manutengio das Ativ. Da Sec. M. de Desenvolvimento Rural e Meio 

Ambiente; 0201 04 122 0002 2.002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito; 0601 04 122 0004 2.029 - Manutenção das Atividades da Secretaria M. de 

Desenvolvimento Econdémico; 0701 27 122 0004 2.044 - Manutengdo das 

Atividades da Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo. Classificagdo Econômica: 

3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. De pessoa Jurídica. com utilização de recursos 

Próprios. 

18.0. DAS DISPOSICOES FINAIS 
18.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 

constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por 

conveniência da Administração, por decisão fundamentada, em que fique 

evidenciada a notória relevância de interesse do Município, sem que caiba aos 

licitantes qualquer indenização. 

18.2. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública 

Municipal de ITAPAJÉ, Autarquias, Licitantes Públicas ou Fundações, instituídas ou 

mantidas pelo Poder Público Municipal de ITAPAJÉ, participar como licitante, 
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direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta 

Licitagdo. 

18.3. A homologagao da presente Licitagdo sera feita pela autoridade competente, 

conforme disposto no artigo 43, inciso VI, da Lei ne 8.666 de junho de 1993. 

18.4. Os casos omissos e as dividas suscitadas com relação a este Edital e seus 

anexos serdo resolvidos pela Comissio Permanente de Licitagdo, nos termos da 

legislação pertinente. 

18.5. Ocorrendo decretagdo de feriado ou outro fato superveniente, de caráter 

plblico que impeça a realizagdo deste certame na data acima mencionada, a 

licitagdo ficard automaticamente prorrogada para o primeiro dia util subsequente, 

independentemente de nova comunicagéo. 

18.6. Uma vez inclufdo no processo licitatério, nenhum documento sera devolvido, 

salvo se original a ser substitufdo por cópia reprografica autenticada ou tratar-se 

dos envelopes de licitantes desqualificados e envelopes “Proposta” das licitantes 

inabilitadas. 

18.7. Para analise da documentagdo ou proposta, a Comissão de Licitagdo poderá 

promover diligéncia junto aos licitantes, para fins de esclarecimentos, cujos 

documentos deverdo ser apresentados em original ou em cópia autenticada por 

cartério. 

18.8. O não cumprimento da diligéncia poderd ensejar a inabilitagdo ou 

desclassificagdo da licitante. 

18.9. Se o licitante considerado vencedor deixar de assinar o contrato ou o termo 

equivalente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocagio, sem que tenha solicitado prorrogagdo de prazo mediante justificativa, 

por escrito, e aceita pelo Municipio de ITAPAJE, poderdo ser convocados as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificagdo, para fazé-lo em igual prazo e 

nas mesmas condigdes propostas pela primeira classificada, podendo optar por 

revogar a licitagdo, nos termos do art. 64, $ 29, da Lei Federal nº 8.666/93. 

18.10. As solicitagdes de esclarecimentos deverdo ser encaminhadas por escrito 

em até 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura dos envelopes, a Comissdo 

Permanente de Licitação, na RUA SAO FRANCISCO, Nº 225, CENTRO, ITAPAJE/CE, 

no horário de 8:00 as 12:00 horas.. 
18.11. A Comissão de Licitagdo não concederd tolerancia ap6s a hora marcada para 

o infcio da licitagdo. 

18.12. No interesse da Administragdo Municipal e sem que caiba as licitantes 

qualquer tipo de reclamagdo ou indenizagdo, fica assegurado a autoridade 

competente: 
18.12.1. Alterar as condigdes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 

Tomada de Pregos, dando ciéncia aos interessados na forma da legislagdo vigente; 

18.13. Fica eleito o foro da Comarca de ITAPAJE, Estado do Ceard, para solucionar 

quaisquer questdes oriundas desta licitação. 

/ ITAPAJE/CE., 21 de novembro de 2023. 

Envual, / foa Ne R /X;[:ã.v n 

| Franc(ano Franca Cordeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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